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PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPUÃ ~" CNPJ. 45.128.81610001 -33 

TÃBA.PÜÀ 
LEI Nº. 2.300, DE 20 DE ABRIL DE 2011. 

"Dá nova reda,ção e acrescenta parágrafos, ao arli,f!O 
2° da Lei n'° 1917, de 09 de novembro de 2005, q.ue 
dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de 
Turism() e dá outras providências". 

. FAÇO SABER que a Câmara M unicipal APROVOU e eu MARJIA 
FELICIDADE PERES CAMPOS ARROYO, Prefeita Municipal de Tabapuã, Estado 
de São Paulo, usando d.as atribuições que me são conferidas por Lei, SANCIONO E 
PROMULGO a seguinte Lei, conforme autógrafo de Lei n. 015 de 19 de abril de 201: 1, 
oriundo do Projeto de Lei n.º 013, de 13 de abril de 201 L 

Art. l° - O artigo 2°, da Lei nº 1917, de 09 de novembro de 2005, acrescido dos · 
pará.grafos passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 2º - O COMTUR., cujos membrns serão nomeados por ato do prefeito municipal, sierá 
constituído: 

I- por representantes dos segmentos ligados ou que tenham interesse no 
desenvolvimento turístico do Município, .sem limitação do número fir.ial, 
indicados pelas próprias diretorias ou Udcranças, dentre estes: 

·a} assc>ciaçõcs de turismo sediada.'> no município, ou rcgionals, desde que tenham 
ram ificação em Tabapuã~ · 

b)- sindicatos rurais, patronal ou de empregados sediados ou com atuação no 
Município; 

e)- empresários ligados, no Muuicfplo, aos ramos de hotelaria, pousadas, restaurantes, 
agencias de viagens, comércio, indústria, ecologia, ambientalismo e similares, 

II-. representantes do Poder Executivo, indicados pelo prefeito municipal; ·, 
III- representantes do Pl)dcr Lcgislafrvo, indicados pelo ;presidente da Câmara 

MuÍlicjpal. 
§ Jº - Os representantes dos segmentos especificados no inciso 1 deverão constitujr, no 
mínimo, dois terços do COMTtJR; 
§ 21)- Os representantes do Poder Público especificados nos itens 11 e lll, cm conjunto, 
deve.cão consliluir, no máximo, um lcrço do COMTU R . 

Art. 2º - Esta l ,ei entrará em vigor na data de sua publicação, rcvogando·-se a~ 
disposições-cm contrário. 

'Prefoitura Municipal de Tabapuã., 20 de abril de 2011. 
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